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ESTADO DE MATO·GROSSO 

LEI NA 920 DE 10 DE NOVPMBRO DE 1 956 
• 

Reserva para Patrimônio da 
séde dO Distrito de Baüs, munioípi 
o de Paranaíba, uma área de terras 
devolutas • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

oreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - Fioa reservado para Patrimônio da séde do 
Distrito de Baús, Município de Paranaíba, uma área de ter 
ras cOOlpreendida nos seguintesl1m1tes I prinoipiando nã 
barra do o6rrego da Capela, por êle aoima tudo quanto para 
o mesmo verte atá a serra e procurando a cabeoeira da Ra~ 

... _ dura abaixc até o SUcuriú, por êste abaixo atá a barra dõ 
o6rrego da Capela. 

Artigo 2A - V E T A DO. 

Artigo lA - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publioação, revogadas as disposições em contrário. 

Paláoio Alencastro, em Cuiabá, 10 de nóvembro de 1956, 
da Independênoia e 68A da República. 
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